
 
LEI Nº 2.861 , DE 23 DE OUTUBRO DE 2007  

 
 

                                                                   “Delimita o Perímetro Urbano na cidade de São 
                                             Miguel Arcanjo e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  
 

               Art. 1º - O perímetro urbano da cidade de São Miguel Arcanjo, f ica assim delimitado: 
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.356.876,8100m e E 
192.556,7709m; localizado as Margens do Ribeirão São Miguel na foz de um Córrego que nasce 
abaixo da Estrada de ligação São Miguel Arcanjo – Capão Bonito – SP 250, próximo ao trevo e no 
fundo da Lagoa de Tratamento de Esgoto; deste, segue pelo Ribeirão São Miguel, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  87°10'39" e 125,126 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.356.882,9712m e 
E 192.681,7451m;  52°09'15" e 135,926 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.356.966,3671m e E 
192.789,0813m;  52°09'16" e 43,559 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.356.993,0924m e E 
192.823,4787m;  71°34'59" e 42,297 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.357.006,4551m e E 
192.863,6090m;  68°13'10" e 51,447 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.357.025,5447m e E 
192.911,3831m;  41°12'57" e 20,302 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.357.040,8163m e E 
192.924,7598m;  12°32'30" e 35,201 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.357.075,1775m e E 
192.932,4037m;  94°13'55" e 51,737 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.357.071,3596m e E 
192.983,9998m;  60°16'52" e 15,403 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.357.078,9954m e E 
192.997,3766m;  34°43'24" e 30,194 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.357.103,8118m e E 
193.014,5753m;  45°01'49" e 27,011 m, deste, segue passando pela Ponte da SP 139 (São Miguel 
Arcanjo – Bairro do GRmadinho) até o vértice 12, de coordenadas N 7.357.122,9013m e E 
193.033,6849m;  51°52'19" e 34,010 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.357.143,8998m e E 
193.060,4384m;  48°50'38" e 40,609 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.357.170,6252m e E 
193.091,0139m;  60°16'52" e 30,805 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.357.185,8968m e E 
193.117,7674m;  70°34'44" e 34,446 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.357.197,3506m e E 
193.150,2538m;  100°03'54" e 27,371 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.357.192,5671m e E 
193.177,2039m;  100°03'52" e 11,503 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.357.190,5569m e E 
193.188,5297m;  69°41'48" e 27,838 m até o vértice 19, de coordenadas N 7.357.200,2165m e E 
193.214,6382m;  180°49'52" e 66,658 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.357.133,5651m e E 
193.213,6712m;  107°54'37" e 34,552 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.357.122,9395m e E 
193.246,5485m;  69°09'56" e 21,727 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.357.130,6672m e E 
193.266,8551m;  337°32'10" e 48,083 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.357.175,1015m e E 
193.248,4825m;  8°45'19" e 50,822 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.357.225,3315m e E 
193.256,2183m;  21°49'20" e 26,013 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.357.249,4806m e E 
193.265,8881m;  26°35'21" e 47,529 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.357.291,9830m e E 
193.287,1617m;  95°42'17" e 19,436 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.357.290,0510m e E 
193.306,5013m;  62°22'44" e 22,919 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.357.300,6766m e E 
193.326,8079m;  100°17'39" e 32,432 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.357.294,8809m e E 
193.358,7183m;  98°25'06" e 26,393 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.357.291,0170m e E 
193.384,8268m;  71°34'59" e 30,575 m até o vértice 31, de coordenadas N 7.357.300,6766m e E 
193.413,8362m;  157°28'37" e 55,680 m até o vértice 32, de coordenadas N 7.357.249,2437m e E 
193.435,1647m;  132°35'02" e 31,238 m até o vértice 33, de coordenadas N 7.357.228,1059m e E 
193.458,1648m;  192°06'26" e 26,318 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.357.202,3730m e E 
193.452,6447m;  210°24'19" e 30,902 m até o vértice 35, de coordenadas N 7.357.175,7210m e E 
193.437,0047m;  188°08'19" e 12,997 m até o vértice 36, de coordenadas N 7.357.162,8545m e E 
193.435,1647m;  134°58'11" e 13,004 m até o vértice 37, de coordenadas N 7.357.153,6642m e E 
193.444,3647m;  76°31'05" e 23,652 m até o vértice 38, de coordenadas N 7.357.159,1784m e E 
193.467,3648m;  148°32'38" e 19,393 m até o vértice 39, de coordenadas N 7.357.142,6357m e E 
193.477,4848m;  152°42'20" e 47,732 m até o vértice 40, de coordenadas N 7.357.100,2184m e E 



 
193.499,3727m;  202°38'29" e 42,340 m até o vértice 41, de coordenadas N 7.357.061,1417m e E 
193.483,0736m;  93°56'28" e 31,586 m até o vértice 42, de coordenadas N 7.357.058,9708m e E 
193.514,5853m;  71°34'59" e 17,179 m até o vértice 43, de coordenadas N 7.357.064,3981m e E 
193.530,8844m;  94°45'32" e 13,084 m até o vértice 44, de coordenadas N 7.357.063,3126m e E 
193.543,9237m;  155°32'00" e 13,118 m até o vértice 45, de coordenadas N 7.357.051,3725m e E 
193.549,3567m;  167°27'31" e 10,008 m até o vértice 46, de coordenadas N 7.357.041,6033m e E 
193.551,5299m;  232°09'15" e 12,384 m até o vértice 47, de coordenadas N 7.357.034,0051m e E 
193.541,7505m;  175°13'53" e 26,142 m até o vértice 48, de coordenadas N 7.357.007,9539m e E 
193.543,9237m;  98°07'46" e 32,898 m até o vértice 49, de coordenadas N 7.357.003,3019m e E 
193.576,4908m;  109°25'16" e 16,176 m até o vértice 50, de coordenadas N 7.356.997,9233m e E 
193.591,7462m;  174°48'00" e 19,803 m até o vértice 51, de coordenadas N 7.356.978,2018m e E 
193.593,5410m;  205°29'13" e 20,855 m até o vértice 52, de coordenadas N 7.356.959,3767m e E 
193.584,5672m;  197°56'44" e 32,037 m até o vértice 53, de coordenadas N 7.356.928,8980m e E 
193.574,6961m;  134°58'12" e 19,026 m até o vértice 54, de coordenadas N 7.356.915,4515m e E 
193.588,1567m;  93°00'34" e 17,074 m até o vértice 55, de coordenadas N 7.356.914,5551m e E 
193.605,2069m;  72°39'46" e 18,564 m até o vértice 56, de coordenadas N 7.356.920,0871m e E 
193.622,9277m;  72°39'47" e 11,518 m até o vértice 57, de coordenadas N 7.356.923,5195m e E 
193.633,9229m;  171°14'41" e 11,791 m até o vértice 58, de coordenadas N 7.356.911,8658m e E 
193.635,7177m;  191°19'19" e 13,713 m até o vértice 59, de coordenadas N 7.356.898,4194m e E 
193.633,0255m;  71°35'00" e 17,025 m até o vértice 60, de coordenadas N 7.356.903,7979m e E 
193.649,1783m;  187°26'21" e 41,586 m até o vértice 61, de coordenadas N 7.356.862,5621m e E 
193.643,7941m;  66°16'22" e 49,012 m até o vértice 62, de coordenadas N 7.356.882,2836m e E 
193.688,6629m;  102°05'41" e 48,759 m até o vértice 63, de coordenadas N 7.356.872,0673m e E 
193.736,3391m;  80°32'51" e 22,127 m até o vértice 64, de coordenadas N 7.356.875,7012m e E 
193.758,1657m;  125°22'21" e 31,699 m até o vértice 65, de coordenadas N 7.356.857,3511m e E 
193.784,0130m;  164°02'19" e 26,288 m até o vértice 66, de coordenadas N 7.356.832,0762m e E 
193.791,2420m;  91°38'06" e 42,186 m até o vértice 67, de coordenadas N 7.356.830,8726m e E 
193.833,4112m;  60°58'16" e 27,388 m até o vértice 68, de coordenadas N 7.356.844,1629m e E 
193.857,3590m;  60°58'15" e 22,217 m até o vértice 69, de coordenadas N 7.356.854,9439m e E 
193.876,7852m;  33°43'05" e 21,705 m até o vértice 70, de coordenadas N 7.356.872,9974m e E 
193.888,8336m;  83°53'27" e 33,928 m até o vértice 71, de coordenadas N 7.356.876,6081m e E 
193.922,5689m;  63°27'32" e 18,855 m até o vértice 72, de coordenadas N 7.356.885,0331m e E 
193.939,4366m;  90°00'00" e 37,350 m até o vértice 73, de coordenadas N 7.356.885,0331m e E 
193.976,7865m;  53°46'30" e 22,403 m até o vértice 74, de coordenadas N 7.356.898,2723m e E 
193.994,8590m;  39°25'49" e 20,824 m até o vértice 75, de coordenadas N 7.356.914,3570m e E 
194.008,0854m;  39°25'48" e 22,806 m até o vértice 76, de coordenadas N 7.356.931,9722m e E 
194.022,5702m;  57°00'14" e 28,731 m até o vértice 77, de coordenadas N 7.356.947,6185m e E 
194.046,6669m;  82°24'48" e 36,464 m até o vértice 78, de coordenadas N 7.356.952,4328m e E 
194.082,8119m;  93°48'37" e 36,225 m até o vértice 79, de coordenadas N 7.356.950,0256m e E 
194.118,9569m;  104°01'19" e 39,739 m até o vértice 80, de coordenadas N 7.356.940,3971m e E 
194.157,5116m;  111°46'50" e 51,898 m até o vértice 81, de coordenadas N 7.356.921,1401m e E 
194.205,7050m;  125°01'40" e 48,770 m até o vértice 82, de coordenadas N 7.356.893,1475m e E 
194.245,6412m, localizado na foz do Córrego do Guapé; deflete à esquerda e segue pela Linha 
Demarcada, com os seguintes azimutes e distâncias:  15°28'08" e 912,392 m até o vértice 83, 
localizado as margens da Estrada de ligação São Miguel Arcanjo ao Bairro do Rincão, de 
coordenadas N 7.357.772,4886m e E 194.488,9884m; e segue com os azimutes e distâncias:  
3°47'28" e 24,929 m até o vértice 84, de coordenadas N 7.357.797,3634m e E 194.490,6367m; e 
segue pela Linha Demarcada Paralelamente a Estrada Vicinal João Santiago Terra França a uma 
distância de 150,00 metros, com os seguintes azimutes e distâncias:  17°20'18" e 107,463 m até o 
vértice 85, de coordenadas N 7.357.899,9439m e E 194.522,6620m;  51°44'40" e 83,670 m até o 
vértice 86, de coordenadas N 7.357.951,7499m e E 194.588,3644m;  62°07'55" e 42,130 m até o 
vértice 87, de coordenadas N 7.357.971,4430m e E 194.625,6086m;  71°10'00" e 246,474 m até o 
vértice 88, de coordenadas N 7.358.051,0086m e E 194.858,8868m;  76°34'03" e 64,167 m até o 
vértice 89, de coordenadas N 7.358.065,9146m e E 194.921,2983m;  81°02'18" e 43,125 m até o 
vértice 90, de coordenadas N 7.358.072,6323m e E 194.963,8967m;  77°05'54" e 99,849 m até o 



 
vértice 91, de coordenadas N 7.358.094,9262m e E 195.061,2248m;  81°12'31" e 77,987 m até o 
vértice 92, de coordenadas N 7.358.106,8455m e E 195.138,2958m;  43°29'45" e 141,737 m até o 
vértice 93, de coordenadas N 7.358.209,6653m e E 195.235,8538m; deflete a direita e segue  Linha 
Demarcada sentido a Torre de T.V., com os seguintes azimutes e distâncias:  138°04'00" e 160,632 
m até o vértice 94,  de coordenadas N 7.358.090,1674m e E 195.343,1985m; deflete a esquerda e 
segue pela Linha Demarcada com os seguintes azimutes e distâncias:  97°11'25" e 1.639,234 m até 
o vértice 95, de coordenadas N 7.357.884,9914m e E 196.969,5410m, localizado no cruzamento de 
dois afluentes do Ribeirão São Miguel; e segue com os seguintes azimutes e distâncias: 114°01'35" e 
1.132,559 m até o vértice 96,  de coordenadas N 7.357.423,8619m e E 198.003,9734m, localizado 
margeando a Estrada do Rio Acima; e segue com os seguintes azimutes e distâncias:  120°52'54" e 
1.634,095 m até o vértice 97, de coordenadas N 7.356.585,1385m e E 199.406,4035m, localizado as 
margens da Estada de Ligação São Miguel Arcanjo – Bairro Boa Vista; e segue margeando esta 
estrada, sentido a SP 250, com os seguintes azimutes e distâncias:  209°09'23" e 417,700 m até o 
vértice 98, de coordenadas N 7.356.220,3642m e E 199.202,9023m;  195°39'39" e 88,126 m até o 
vértice 99, de coordenadas N 7.356.135,5098m e E 199.179,1135m;  168°08'02" e 189,379 m até o 
vértice 100, de coordenadas N 7.355.950,1773m e E 199.218,0549m;  169°29'07" e 96,065 m até o 
vértice 101, de coordenadas N 7.355.855,7251m e E 199.235,5855m;  201°11'06" e 57,395 m até o 
vértice 102, de coordenadas N 7.355.802,2091m e E 199.214,8440m;  213°43'23" e 58,660 m até o 
vértice 103, de coordenadas N 7.355.753,4193m e E 199.182,2770m;  214°24'49" e 75,113 m até o 
vértice 104, de coordenadas N 7.355.691,4528m e E 199.139,8262m;  230°23'44" e 89,364 m até o 
vértice 105, de coordenadas N 7.355.634,4848m e E 199.070,9744m;  232°49'04" e 281,455 m até o 
vértice 106, de coordenadas N 7.355.464,3872m e E 198.846,7342m, localizado na Faixa de 
Domínio da SP 250; e segue com os seguintes azimutes e distâncias: 189°07'51" e 250,000 m até o 
vértice 107, de coordenadas N 7.355.217,5551m e E 198.807,0614m;  211°14'01" e 86,369 m até o 
vértice 108, de coordenadas N 7.355.143,7042m e E 198.762,2766m, localizado em uma Linha 
Demarcada paralelemente a SP 250, a uma distância de 250,00 metros; e segue esta Linha 
demarcada com os seguintes azimutes e distâncias:  266°37'55" e 137,182 m até o vértice 109, de 
coordenadas N 7.355.135,6447m e E 198.625,3315m;  264°57'28" e 218,295 m até o vértice 110, de 
coordenadas N 7.355.116,4590m e E 198.407,8813m;  264°57'28" e 330,877 m até o vértice 111, de 
coordenadas N 7.355.087,3786m e E 198.078,2846m;  263°26'52" e 338,777 m até o vértice 112, de 
coordenadas N 7.355.048,7218m e E 197.741,7203m;  249°47'57" e 289,760 m até o vértice 113, de 
coordenadas N 7.354.948,6643m e E 197.469,7836m;  250°33'55" e 756,007 m até o vértice 114, de 
coordenadas N 7.354.697,1154m e E 196.756,8532m, localizado as margens da Estrada de Ligação 
São Miguel Arcanjo ao Bairro do Retiro; e segue ainda por esta linha demarcada paralelemente a SP 
250, a uma distância de 250,00 metros com os seguintes azimutes e distâncias: 251°29'54" e 
612,889 m até o vértice 115, de coordenadas N 7.354.502,6248m e E 196.175,6424m;  254°30'06" e 
356,719 m até o vértice 116, de coordenadas N 7.354.407,3057m e E 195.831,8939m;  256°44'02" e 
727,448 m até o vértice 117, de coordenadas N 7.354.240,3760m e E 195.123,8579m;  261°52'47" e 
107,251 m até o vértice 118, de coordenadas N 7.354.225,2268m e E 195.017,6825m;  272°59'11" e 
162,752 m até o vértice 119, de coordenadas N 7.354.233,7060m e E 194.855,1511m, localizado as 
margens da Estrada de ligação São Miguel Arcanjo ao Bairro do Turvinho; e segue com os seguintes 
azimutes e distâncias:  277°35'36" e 883,531 m até o vértice 120, de coordenadas N 
7.354.350,4554m e E 193.979,3674m, localizado na divisa interna da propriedade onde encontra-se 
instalado a Beneficiadora de Batata Santa Cruz; deste, segue com o azimute e distância:  268°53'14" 
e 701,079 m até o vértice 121, de coordenadas N 7.354.336,8404m e E 193.278,4207m, localizado 
em uma linha demarcada paralelamente a SP 139, a uma distância de 250,00 metros; e segue com 
os azimutes e distâncias:  343°36'04" e 160,926 m até o vértice 122, de coordenadas N 
7.354.491,2194m e E 193.232,9876m;  343°36'04" e 180,942 m até o vértice 123,  de coordenadas N 
7.354.664,8001m e E 193.181,9036m;  340°43'18" e 215,085 m até o vértice 124,  de coordenadas N 
7.354.867,8249m e E 193.110,8918m;  355°07'32" e 126,371 m até o vértice 125,  de coordenadas N 
7.354.993,7390m e E 193.100,1538m;  6°31'25" e 70,279 m até o vértice 126, de coordenadas N 
7.355.063,5630m e E 193.108,1384m; deflete e segue com azimute e distância:  251°52'47" e 
114,613 m até o vértice 127, de coordenadas N 7.355.027,9169m e E 192.999,2093m; deflete e 
segue com azimute e distância:  348°40'42" e 191,674 m até o vértice 128, de coordenadas N 
7.355.215,8608m e E 192.961,5809m, localizado as margens da Rodovia Estadual SP 250; e segue 



 
no azimute e distância:  56°29'13" e 216,330 m até o vértice 129, de coordenadas N 
7.355.335,3029m e E 193.141,9483m; deflete e segue acompanhando a nascente do Córrego afluete 
do Ribeirão São Miguel com o azimute e distância:  326°41'00" e 157,105 m até o vértice 130, de 
coordenadas N 7.355.466,5876m e E 193.055,6558m;  330°54'55" e 149,717 m até o vértice 131, de 
coordenadas N 7.355.597,4256m e E 192.982,8777m;  325°52'59" e 366,687 m até o vértice 132, de 
coordenadas N 7.355.901,0036m e E 192.777,2087m;  325°43'27" e 262,443 m até o vértice 133, de 
coordenadas N 7.356.117,8699m e E 192.629,4067m;  341°58'30" e 234,738 m até o vértice 134, de 
coordenadas N 7.356.341,0876m e E 192.556,7709m;   deste, segue com azimute e distancia: 
0°00'00" e 535,722 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma 
área total de 19.305,394m ou 18.316.853,599m² ou 1.831,6854 há ou 756,8948 Alqs. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da 
estação ativa , de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, 
referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SAD-69. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

 
               Art. 2º - Fica fazendo parte integrante desta Lei, a planta anexa. 
 
               Art. 3º - As despesas decorrentes com a  aplicação desta lei, correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
               Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data supra, revogando-se as disposições em 

contrário e em especial a Lei nº 2.122, de 13 de janeiro de 1998. 
  
 
               São Miguel Arcanjo,23 de outubro  de 2007 
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Prefeito Municipal 
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